
 
 

​      C.I. Nº 29/2026 
​   Data: 04/02/2026 
Ao Setor de Licitações e Contratos,  

Sra. Nilyê Faria  

 
 
Assunto: Referente à recomendação da Procuradoria Geral do Município – Termo de 
Referência 

 

Com meus cordiais cumprimentos, em atenção à recomendação da Procuradoria Geral do 

Município, no que se refere à inclusão, no Termo de Referência, de posicionamento conclusivo acerca 

da adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, nos termos do 

art. 18, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, cumpre-nos prestar os devidos esclarecimentos. 

Inicialmente, registra-se que o Termo de Referência elaborado atende plenamente ao 

disposto no art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, contemplando, de forma completa e 

adequada, todos os elementos descritivos previstos nas alíneas “a” a “j” do referido dispositivo legal, 

observando-se os princípios que regem a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

No que se refere, especificamente, à demonstração da adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade administrativa, destaca-se que tal análise encontra-se devidamente 

abordada no Estudo Técnico Preliminar, documento obrigatório e essencial da fase de planejamento 

da contratação. Referido estudo apresenta, de forma fundamentada, a caracterização da 

necessidade, a avaliação das alternativas disponíveis e, ao final, o posicionamento conclusivo quanto 

à viabilidade e adequação da solução proposta. 

Dessa forma, considerando que o Estudo Técnico Preliminar já contempla a análise 

conclusiva exigida pelo art. 18, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, e que o Termo de Referência se 

encontra em plena conformidade com os requisitos legais previstos no art. 6º, inciso XXIII, entende-se 

que os documentos elaborados preenchem integralmente as exigências da Nova Lei de Licitações e 

Contratos. 

Por tais razões, este Setor de Compras manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do 

certame, sem a necessidade de alterações nos documentos já elaborados  
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